
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
EST AD O  DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PO R TA R IA  N 0. 1 6 ,6 6 4 /1 3 .

FA BIO  M ARCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  u s o  

d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  são  c o n fe r id a s  p o r  lei,

C o n s id e r a n d o ,  q u e  é d e v e r do  a d m in is tr a d o r  p ú b lico , 

a p u r a r  o s  fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  C o n s ti tu iç ã o  

F ed era l.

RESO LV E:

D ETER M IN A R  a  a b e r tu r a  de  SINDICÂNCIA 

A D M IN ISTRA TIV A  c o n tra  o serv id o r: C R ISTIA N O  CA RLO S DA C O STA  

PIN TO , p a r a  a v e r ig u a r  a  d e n ú n c ia  d a  I lu s tre  S e c re tá r ia  de  S a ú d e  

n o tic ia n d o  o fu r to  d o s  b a n c o s  d a  a m b u lâ n c ia  p la c a s  DKI 0 0 6 2 . C o n fo rm e  

os  ‘ B o le tin s  de  O c o rrê n c ia  a n e x a d o s  a o s  a u to s ,  o d e lito  te r ia  sido  

p ra tic a d o  pelo  se rv id o r in d ic iad o . D ia n te  do  e x p o sto , o se rv id o r te r ia  

in frin g id o  o s e g u in te  d isp o sitiv o  do E s ta tu to  d o s  S e rv id o re s  P ú b lico s  do 

M u n ic íp io  de  L orena:

^Artigo 213  -  A dem issão  se rá  ap licada nos seguin tes 
casos:

I  -  c r im e  c o n tra  a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lica ;
(...)
IV -  im p ro b id a d e  a d m in is t r a t iv a ;

V — in c o n tin ê n c ia  p ú b lic a , c o n d u ta  e s c a n d a lo s a  
ou  e m b ria g u ez  h a b i tu a l ;
( . . . )

X  -  le são  a o s  c o fre s  p ú b lic o s  e  d i la p id a ç ã o  do 

p a tr im ô n io  m u n ic ip a l;




